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Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCEPAR sob nº 20/320-L, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizada pelo Credor(a) Fiduciário(a) – BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 
SUL – BRDE, empresa pública, inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.816.560/0001-37, promoverá, na forma da Lei 
9.514/97, nas datas de 15/03/24 (1º leilão) e 18/03/24 (2º leilão), ambas às 11h30, o leilão do seguinte imóvel: 
Lote 1 – Curitiba/PR. Bairro Xaxim. Rua Francisco Derosso, 1164(Lt. 13.000, Qd. 176 do St. 82). Terreno c/ área 
superficial de 1.240,00m². Mat. 10.027 do 8º RI Local. Obs.: Área construída pendente de averbação no RI. A 
responsabilidade de demarcação física do imóvel por conta do(a) comprador(a). Regularizações e encargos 
perante os órgãos competentes correrá por conta do(a) comprador(a). Ocupado. (AF). Lance mínimo: 1º Leilão 
R$ 2.700.000,00. 2º Leilão R$ 3.862.144,88 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: 
à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da 
Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

Consulte as Condições de Venda e Pagamento do Imóvel em: www.pestanaleiloes.com.br | 51 3535.1000

LEILÃO ONLINE | TERRENO EM CURITIBA/PR
Participe em pestanaleiloes.com.br

TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ n. 32.068.363/0001-55

NIRE n° 41300013667

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ACIONISTAS PARA
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA SEMIPRESENCIAL

São  convidados/convocados  todos  os  acionistas  da  sociedade
empresária TOTAL LINHAS AÉREAS SIA, pessoa jurídica de direito
privado,  com  CNPJ  n.  32.068.363/0001-55.,  com  seus  atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
n° 41300013667, com sede e foro na Rua Padre Dehon, n° 185,
Hauer,  Curitiba/PR,  CEP  81.630-090,  a  fim  de  participarem  da
assembleia geral extraordinária semipresencial a ser realizada no
dia 04 de março de 2024 às 10:00 na sala de reuniões na sede da
companhia, situada Rua Padre Dehon, n° 185, Hauer, Curitiba/PR,
CEP  81.630-090  e  simultaneamente  no  link  da  reunião  pela
plataforma Teams, ID:  276 641 245 478, Senha:  JZKHrb,  em 1ª
convocação com a presença  da  maioria  absoluta  dos acionistas
com direito a voto, e em 2ª convocação às 10:30h no mesmo local
com número de presentes, a fim de serem deliberados e votados os
seguintes  assuntos  de  interesse  dos  senhores  acionistas  e  da
própria companhia:
Ordem do dia:
a) Deliberar e votar sobre a nomeação de diretores para as vagas
remanescentes e respectivas atribuições;
b) Outros assuntos de interesse da sociedade.
Obs.:  A  Assembleia  acontecerá  de  forma  semipresencial,
conforme  autorizado  pela  Lei  14.030/2020  que  alterou  a  Lei
6.404/76  e  a  Instrução  Normativa  (IN)  nº  81/2020,  do
Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI).
Curitiba, 21 de fevereiro de 2024.
TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
Alfredo Meister Neto
Ademir Knop

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

- Lei 14133/2021

OBJETO:  Registro  de  Preços  para  contratação  de

empresa  para  o  fornecimento  de  peças  para  todos  os

veículos incluindo linha leve, média e pesada. 

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 5.962.000,00 (Cinco

milhões e novecentos e sessenta e dois mil reais).

DATA: 11 de março de 2024  às 08:30hrs, plataforma:

www.comprasgovernamentais.gov.br.

INFORMAÇÕES: O  edital  poderá  ser  obtido  no  site

www.prudentopolis.pr.gov.br e  na  plataforma

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  demais

informações no telefone 08008080130.

  Vanessa Ap. Becher Sass - Pregoeira

Fundo de Previdência Municipal de Araucária 
                         CNPJ: 04.102.170/0001-38

EDITAL Nº 002/2024 – FPMA

O  Presidente  do  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, convoca
o candidato a seguir relacionado, aprovado e classificado
em  Concurso  Público,  objeto  do  Edital  nº  002/2018,  a
comparecer na sede do Fundo de Previdência Municipal de
Araucária, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis,
para confirmar a aceitação do cargo, na condição de titular
e  suplentes,  cumprindo  as  providências  documentais
solicitadas por esta Municipalidade. Decorrido esse prazo,
serão  considerados  desistentes  e  perderão  o  direito  à
nomeação seja qual for o motivo alegado para justificar a
ausência dos candidatos. 

O candidato  deverá  comprovar  por  ocasião  do
comparecimento  as  condições  e  requisitos  estabelecidos
no Art. 22, Inciso I a VIII da Lei Estadual nº 6.174/70, bem
como, as constantes do Edital que normatizou o referido
Concurso.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO- Titular - Cotista – NP

Classificação Nome

006 Fernando Santilho de Souza

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – Suplente – Cotista
– NP

Classificação Nome

007 Debora Isabel da Silva

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – Titular – Ampla
Concorrência

Classificação Nome

031 Thonny Guilherme Ferraz

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – Suplente – Ampla
Concorrência

Classificação Nome

032 Renata Kruger

Araucária, 19 de fevereiro de 2024.

HECTOR PAULO BURNAGUI
Presidente do Conselho Administrativo do

Fundo de Previdência Municipal de Araucária

Aviso de Licitação 

Edital – Concorrência Eletrônica Nº 001/2024

Objeto: Contratação  de  empresa  de  engenharia  para

execução dos serviços de reforma e implantação da Escola

Municipal Nossa Senhora de Fátima, Colombo – Pr.

Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia

27 de FEVEREIRO de 2024 até às 08:00 HORAS do dia 14

de MARÇO de 2024.

Início  da  sessão  de  Disputa  de  Preços: Às  09:00

HORAS  do  dia  14  de  MARÇO  de  2024.  (Horário  de

Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

- Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br).

Preço Máximo: Constante no edital.

Critério de Julgamento: Menor preço “GLOBAL”. 

Informações  Complementares  poderão  ser  obtidas  na

Secretaria  Municipal  da Administração,  sito  a  rua  XV de

novembro Nº.  105,  Centro,  Colombo -  Paraná,  ou  pelos

fones: (041) 3656–8080 ou 3656–8117/8117 ou pelo site:

www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 23 de fevereiro de 2024.

Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024 

OBJETO: aquisição de maquinários agrícolas, destinados à

Secretaria Municipal de Agricultura, em consonância com

os  Convênios  do  Ministério  da  Agricultura  e  Pecuária

(MAPA).

PREÇO  MÁXIMO  ADMITIDO: R$  2.974.333,30  (dois

milhões novecentos e setenta e quatro mil trezentos e trinta

e três reais e trinta centavos).

DATA: 14  de  março  de  2024  às  08:30  hrs,  plataforma:

www.comprasgovernamentais.gov.br.

INFORMAÇÕES: O  edital  poderá  ser  obtido  no  site

www.prudentopolis.pr.gov.br e  na  plataforma

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  demais

informações no telefone 0800 808 0130.

Caroline Portela 

Pregoeira

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

Objeto: Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual

contratação de empresa especializada em manutenção de

máquinas  do tipo  roçadeiras,  motosserras,  sopradores  e

afins,  para  futura  e  eventual  contratação pela Secretária

Municipal Obras, Rodoviário e Infraestrutura de Campo do

Tenente.,  Paraná.,  Data de abertura  e  julgamento das

propostas: 11/03/2024, às 9 h. O edital está disponível na

página  bllcompras.com  e  no  site

www.campodotenente.pr.gov.br.  Maiores  informações

poderão  ser  obtidas  no  Departamento  de  Licitações  e

Contratos,  à  Av.  Miguel  Komarchewski,  nº  900,  Centro,

Campo  do  Tenente/PR  -  Fone:  (41)  3628-1795,  e-mail

licitacaoctpr@gmail.com.

Campo do Tenente, 23 de fevereiro de 2024.

Weverton Willian Vizentin

Prefeito

Juízo de Direito da Secretaria Unificada das Varas da Fazenda Pública - 3ª Vara do 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado 
do Paraná, sito na Rua da Glória, 362, Centro Cívico, Curitiba/PR CEP 80.030-060. 
EDITAL DE CITAÇÃO O presente edital é expedido em cumprimento ao 
determinado na decisão de mov. 387, nos autos informados abaixo, com prazo de 
20 (VINTE) dias para citação do réu ANTONIO GUBERT e/ou eventuais herdeiros. 
Classe Processual: Usucapião Assunto Principal: Usucapião Extraordinária 
Processo nº: 0002106-84.2018.8.16.0194 Autor(s): ARNOLDO ANTONOVIEZ 
MARIA GASPAR Réu(s): Espólio de Gilberto Agibert VILMA PIZZANO AGIBERT 
Objeto: “Declaração de domínio sobre o imóvel terreno nº11 (onze) da quadra nº 
26 (vinte e seis), da Planta Vila Rio Negro, com indicação Fiscal nº 83.524.011.000-
6, objeto da Transcrição nº 9.515 do Livro 3-G de 05 de junho de 1974, assentos 
lavrados junto ao Registro de Imóveis da 8º Circunscrição de Curitiba/PR, 
localizado na Rua Araruna nº 1072, Vila Rio Negro, Curitiba/PR, CEP 81.900-495.” 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do(s) 
supramencionado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 
20 dias da publicação, conteste(m) o feito, sob pena de presumirem-se aceitos 
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E PARA QUE CHEGUE AO 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS É PASSADO O PRESENTE EDITAL, 
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Dado e passado 
nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2024, 
eu, Flávio José Ferreira Pacheco, Analista Judiciário, digitei e conferi. Curitiba, 19 
de fevereiro de 2024 Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DOS AUTOS N. 0003137-
58.2023.8.16.0035, DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO DE MARIA TEREZA COROL 
MOLETA. PRAZO DE 10 DIAS. A DOUTORA MÁRCIA HÜBLER MOSKO, 
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, que por 
este Juízo e Vara processam os termos dos autos nº 0003137-58.2023.8.16.0035, 
em que é curador MARCIO NEGRELLI, inscrito no CPF sob nº 062.090.709-65 e 
interditanda MARIA TEREZA COROL MOLETA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 6.131.352-4 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 875.667.299-34, tendo como 
causa da interdição e os limites da curatela definidos na sentença transcrita: “(...) 
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 487, 
inciso I, do Código Processo Civil/2015, para fim de reconhecer a incapacidade da 
interditanda MARIA TEREZA COROL MOLETA e submetê-la à curatela restrita a 
aspectos patrimoniais e negociais, nos limites do art. 85 da Lei 13.146/2015, a ser 
exercida por seu neto MARCIO NEGRELLI. Considerando que o valor percebido 
pela interditanda não supre os seus gastos mensais, com a concordância ministerial, 
por ora, dispensa-se a prestação das contas pelos atos de gestão. a) Inscreva-se a 
presente decisão do Registro Civil de Pessoas naturais, expedindo-se o respectivo 
mandado; b) Publique-se na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses. Na imprensa local, 1 (uma) vez, e 
no órgão oficial, 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constado do edital 
os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, 
não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. 
Sem condenação ao ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário, 
decorrente de procedimento de “jurisdição voluntária”. Expeça-se o definitivo 
termo de compromisso da curadora e, comprovada as publicações na imprensa, 
arquivem-se os autos. Dou a sentença por publicada em audiência e os presentes 
por intimados. Registrem-se”. OBSERVAÇÃO: O acesso ao conteúdo integral do 
mencionado processo, bem como a realização de atos processuais pela parte 
interessada ocorrerão exclusivamente pelo sistema eletrônico PROJUDI, disponível 
em https://portal.tjpr.jus.br/projudi, mediante a habilitação do respectivo advogado, 
nos termos da Lei 11.419/2006. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São 
José dos Pinhais, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2024. A MM. Juíza determinou 
a expedição do presente edital, que será publicado por três oportunidades com 
prazo de intervalo de dez dias, na forma da lei e afixado no lugar de costume. 
MÁRCIA HÜBLER MOSKO Juíza de Direito
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SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE SERRARIAS E MÓVEIS DE MADEIRAS, MÓVEIS DE JUN-
CO E VIME, VASSOURAS, DE CORTINADOS E ESTOFOS E DE ESCOVAS 
E PINCÉIS E DE TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CARPINTARIAS, 
TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS, AGLOMERA-
DAS E CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS
A Presidente da Entidade Laboral supra, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o Estatuto Social e a Legislação vigente, CONVOCA todos 
os integrantes da categoria profissional representada pelo Sindicato 
(sindicalizados ou não), sendo: Trabalhadores do Ramo do Mobiliário e 
Marcenaria (Fabricação de Móveis de Madeira, Junco, Vime, Fabricação 
de Móveis de Metal, Fabricação de Móveis de Material Plástico e Fibra 
de Vidro, Bancos e Estofados para Automóveis, Cortinados, Estofos, 
Fabricação de Artefatos de Colchoaria, Fabricação de Persianas e 
Artefatos do Mobiliário, Fabricação de Móveis e Peças do Mobiliário e 
Marcenaria em Geral), dos Trabalhadores do Ramo Madeireiro (Serrarias, 
Desdobramento e Beneficiamento de Madeira em Geral, Fabricação de 
Laminados, Compensados, Aglomerados, Chapas de Fibra de Madeira, 
Embalagens, Carpintarias, Esquadrias, Tanoarias, Artigos Diversos de 
Madeira e Outras Enquadradas no Ramo da Madeira) e Trabalhadores 
do Ramo de Fabricação de Vassouras, Escovas e Pincéis, que tem a 
data-base no mês de maio, dos municípios de: Agudos do Sul, Campo do 
Tenente, Fazenda Rio Grande, Lapa, Mandirituba, Piên, Quitandinha, 
Rio Negro, São José dos Pinhais e Tijucas do Sul, para participarem das 
ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS, observadas as disposições 
estatutárias, a serem realizadas:  
- Com os trabalhadores associados e integrantes da categoria dos municí-
pios de São José dos Pinhais, Fazenda Rio Grande e Tijucas do Sul, no 
dia 04 de março de 2024, (segunda-feira) às 19h00min em 1ª convocação, 
com a presença mínima de 2/3 dos associados em dia com as suas obriga-
ções sociais, ou às 19h30min em 2ª convocação, com os presentes, na sede 
central do Sindicato Laboral, sito a Rua Wilson Luciano Vion, nº 155, Centro, 
na cidade de São José dos Pinhais/PR;
- Em continuação com os trabalhadores associados e integrantes da ca-
tegoria do município de Rio Negro, Agudos do Sul, Campo do Tenente, 
Mandirituba, Quitandinha, Lapa e Piên, no dia 05 de março de 2024, 
(terça-feira), às 19h00min, na Sociedade Recreativa União Fuchs, sito a Rua 
Ignácio Schelbauer, 55, na cidade de Rio Negro/PR; para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia:
a) Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindicação da 
categoria (cláusulas sociais e econômicas), visando a celebração das 
Convenções Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos de Trabalho 
para o período 2024/2025;  
b) Apreciação, discussão, deliberação e autorização prévia e expressa 
dos trabalhadores representados, filiados ou não ao sindicato e 
beneficiários do instrumento coletivo, observando o princípio da 
razoabilidade, anuindo coletivamente aos descontos salariais a título 
de contribuição assistencial/negocial destinada à entidade sindical, 
nos termos do Estatuto Social, garantindo aos trabalhadores o direito 
de oposição às contribuições, nos termos do TAC celebrado com o 
Ministério Público do Trabalho – MPT; 
c) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de 
reivindicação e firmar Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho, 
inclusive para nomear comissões ou árbitros, e frustrada as 
negociações, autorização para outorgar mandato para ajuizamento de 
dissídio coletivo;
d) Aprovação da manutenção da assembleia geral da categoria, em 
caráter permanente, até a conclusão do processo de negociação 
coletiva.  
As deliberações constantes do presente edital, serão tomadas por escrutínio 
secreto, conforme previsão estatutária, cujas deliberações serão válidas se 
aprovadas por mais de 2/3 dos presentes.  São José dos Pinhais, 19 de 
fevereiro de 2024 – RITA DE CASSIA ASSIS SANTOS - Presidente.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO ESTADO DO 

PARANÁ - CINDEPAR
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024

 Considerando que na data de 22/02/2024, um possível 
fornecedor ligou a fim de solicitar esclarecimentos quanto a Dispensa 
Eletrônica tendo como objeto: Aquisição de material de consumo, no 
qual questionou qual seria a data correta para fins de apresentação 
de proposta, uma vez que no compras.gov.br constava a data de 
abertura da sessão seria dia 22/02/2024 as 9h, e na da do Aviso de 
Dispensa Eletrônica abertura da sessão as 23/02/2024 as 9h.
 Ante o exposto, em sede de verificação junto ao Setor 
de Licitação, identificou-se que houve um erro no lançamento da 
Dispensa Eletrônica nº 001/2024, no qual no sistema Compras.gov.br, 
constou que a data de abertura ocorreria no dia 22/02/2024 as 09h, 
entretanto a data correta para acontecer seria no dia 23/02/2024 as 
09h.
 Considerando que tal divergência nas informações 
prejudicou a participação de outros possíveis fornecedores.
 Sendo assim, a Presidente do Consórcio em análise da 
conveniência e oportunidade, fazendo uso do princípio da autotutela, 
resolve REVOGAR a Dispensa Eletrônica nº 001/2024, cujo objeto 
é a Aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da estrutura administrativa e usina de PMF 
do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná – CINDEPAR. 

Astorga, 23 de fevereiro de 2024.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

Objeto: solução TIC consistente na aquisição de 9.000 (nove
mil)  microcomputadores  no  padrão  Mini  Desktop,
acompanhados de 9.000 (nove mil)  monitores de vídeo com
webcam, com serviço de  rollout,  suporte e garantia  onsite a
todos os equipamentos e demais componentes por um período
de 60 (sessenta) meses
Data início acolhimento das propostas: 26/02/2024
Data abertura das propostas: 11/03/2024 às 13:00 h (horário
de Brasília/DF)
Local  de  abertura:  o  recebimento  das  propostas  e
documentos de habilitação se dará exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço  https://www.gov.br/compras, conforme
datas e horários definidos acima.

A íntegra  do  edital  e  seus  anexos  estará  à  disposição  das
empresas  interessadas  nos  endereços  eletrônicos:
https://www.tjpr.jus.br/editais,  https://www.gov.br/compras/
(UASG  nº  926415)  e  no  PNCP  (Portal  Nacional  das
Contratações Públicas) - https://www.gov.br/pncp/.  Além disso,
poderá  ser  solicitado  através do  endereço  de  e-mail
licit@tjpr.jus.br. Informações complementares serão fornecidas
pela Divisão de Licitações, na Rua Ivo Leão nº 651, através
dos  telefones  (41)  3250-6541  e  (41)  3250-6542  ou  e-mail
licit@tjpr.jus.br.

Curitiba, 23 de fevereiro de 2024.

HERMES RIBEIRO DA FONSECA FILHO
Secretário de Licitações, Contratos e Convênios

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
 PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

Aviso de Licitação

 Pregão Eletrônico nº 025/2024 
Sistema de Registro de Preços 

Objeto: Aquisição de laboratórios de robótica educacional

para  as  unidades  da  Rede  Municipal  de  Ensino  da

Prefeitura  de  Pinhais.  Tipo  de  Licitação:  Menor  Preço.

Valor  Máximo:  R$  1.474.285,50.  Data  de  Início

Recebimento  das  Propostas: 26/02/2024.  Abertura  da

Sessão: dia 12/03/2024, às 09:30 horas (horário oficial de

Brasília)  no  site   http://www.bnc.org.br.  Edital: Estará

disponível  aos  interessados,  nos  sites

http://www.bnc.org.br,    https://www.gov.br/pncp/pt-br e

www.pinhais.pr.gov.br link licitações do dia 26/02/2024

ao dia 12/03/2024. Informações: poderão ser obtidas nos

sites  acima  relacionados  ou  pelo  e-mail:

esmeraldacn@pinhais.pr.gov.br  ou  pelo  telefone  (041)

99271-4065,  das  08:00h  às  12:00h  e  das  13:00h  às

17:00h. Pinhais, 23/02/2024.

Concorrência nº 004/2024

Objeto: Contratação de serviços de locação de Software

para  Sistema  Integrado  de  Gestão  Municipal  Ambiental.

Tipo de Licitação: Técnica e Preço.  Valor Máximo: R$

973.259,55. Data de Início Recebimento das Propostas:

26/02/2024.  Abertura  da  Sessão: dia  19/04/2024,  às

09h00min (horário  oficial  de  Brasília)  no  site

www.gov.br/compras -  Portal  de  Compras  do  Governo

Federal.  Edital: Estará  disponível  aos  interessados,  nos

sites www.gov.br/compras,  https://www.gov.br/pncp/pt-br e

www.pinhais.pr.gov.br link licitações do dia 26/02/2024 ao

dia 17/04/2024. Informações: poderão ser obtidas nos sites

acima  relacionados  ou  pelo  e-mail:

wilson.alves@pinhais.pr.gov.br ou  pelo  telefone  (041)

99147-7864, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min

às 17h00min. Pinhais, 23/02/2024

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR
Objeto: Credenciamento de empresa(s) 
especializada(s) em serviços de administração, 
intermediação e fornecimento de benefício de 
créditos relativos ao vale-alimentação e vale-
refeição, em cartões eletrônicos/magnéticos, na 
forma prevista no Acordo Coletivo de Trabalho 
do Conselho Regional de Farmácia do Estado do 
Paraná, CRF-PR e de acordo com as exigências do 
Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT.  
Edital poderá ser acessado em www.crf-pr.org.br 
ou no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2024.
Márcio Augusto Antoniassi - Presidente do CRF-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

ATO DE DECLARAÇÃO  E  AUTORIZAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO.  Processo Digital n.º

17930/2024. Inexigibilidade de Licitação n.º 02/2024 com

fundamento  alínea  “f”,  inciso  III  do  Art.  74  da  Lei  n.º

14.133/21  e  alterações  posteriores. Dispõe  sobre  a

declaração de Inexigibilidade de licitação para contratação

de empresa visando a participação de 02 (dois) servidores

no  Curso  Comunicação,  mídias,  cerimonial  e  protocolo

oficial  no  setor  público. Dotação  Orçamentária

01.001.01.031.0001.2002  Manter  e  ampliar  a  estrutura

operacional  da  Câmara  de  Vereadores  e

33.90.39.48.00.00.00.00.00.  Serviços  de  seleção  e
treinamento. Empresa:  UNYFLEX UNYVERSO PÚBLICO

TREINAMENTO LTDA. CNPJ:  50.451.387/0001-70. Valor:

R$ 3.900,00. Araucária, em 23 de fevereiro de 2024. Ben

Hur Custódio de Oliveira. Presidente.

Rumo S.A.
CNPJ/MF nº 02.387.241/0001-60 - NIRE nº 413.000.19886 - Companhia Aberta - Categoria A

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 14.2.2024
Data, Hora e Local: Realizada em 14.2.24, às 18h, por videoconferência. Presenças: Os mem-
bros do Conselho de Administração. Mesa: Rubens Ometto Silveira Mello, Presidente; Beatriz 
Primon de Orneles Cereza, Secretária. Ordem do Dia: Aprovar no âmbito do Projeto de Extensão 
- Lucas do Rio Verde (“Projeto”), a execução de obras. Deliberações: Versão integral do ato 
societário disponível para acesso público no endereço eletrônico: https://www.bemparana.com.
br/publicidade-legal/formato/digital/, nos termos do art.289 da Lei nº 6.404/76, na edição 
do mesmo dia desta publicação. Encerramento: Nada mais, Beatriz Primon de Orneles Cereza, 
Secretária e Advogada, OAB/PR nº 59.565. JUCEPAR: Certifico o registro em 17/02/2024, sob o 
nº 20241098351, protocolo: 241098351. Leandro Marcos Raysel Biscaia, Secretário-Geral.
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